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DA COMISSO DE CONSTITUIÇZO E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N51 0131/96.

•

O nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho apresentou
projeto de lei que visa criar linhas de anibus "executivo"
no sistema municipal de transporte coletivo urbano
Muito embora os elevados- prop6sitos de seu autor, o projeto
no deve prosperar pois 'irRia.de . 'iniciativa . legislativa
privativa do Senhor Prefeito.
Com efeito, o transporte publico urbano constitui serviço
páblico municipal, matéria reservada à iniciativa
legislativa do Executivo, nos termos do artigo 37, §22, IV,
da Lei Orgânica do Município.
Realmente, compete à Prefeitura -planejar, organizar,
implantar e executar, bem como regulamentar, controlar e
fiscalizar o transporte- páblica (LOM. art.172).
Nos termos do parágrafo ánico do referido artigo 172 da Lei
Maior do Município, cabe à lei dispor sobre a organizaç'ão e
prestaç'ão dos serviços de transporte. Ho entanto, essa lei
somente pode originar-se de p rojeto encaminhado pelo Chefe
do Executivo à Câmara, pois é ele quem detém a prerrogativa
de iniciar o processo legislativo neisa matéria.
Pelo exposto, somos
PELA ILEGALIDADE.
Sala da Comisso de Constituio e Justiça, A.7/1031‘16.
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